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Rub. .... -._ •.. _. 

Estado de Mato Grosso 

Lei n R 46, de 22 de outubro de ~ 947. 

Oria TáriOI cargo. ~ 
ra ereenoherem o quadro do 
G1naaio ·:1,1 de lIarço·, da 01 
dade de Oacere., criado por 
eata ~ai. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO: 

raço saber que a A •• amb~éia L.gls~atiTa do 

tado dsoreta e eu sanciono a,.eguinte ~ei; 
li • -

lrt1go ~R - rioa oriado, a partir de ~R de js 

neiro de ~ 948, o Ginásio .~~ de lIarço·, na'cidade de oi . " 

cer ••• que adotara o programa doa curaos secundarios ot.1 
eiai. do país e con.tará do .eguinte pe.soal: 

~ - Oticial'Adm1 a'.tratiTO clasae J 

1 - E. cri turário cla8se P 

1 - Inapetor de Alunos clalS8 G 
1~ - Jlroteesorea C1..88. J 

Extranumerário - mensalista 

~ - Oontínuo reterência IV 

Artigo 28 - RSTogam-se as disposições em aos 
• trario. 

• • Palado Uencaatro, em Ouiaba, 22 de outubro 
de 1 947, 126R da Independênoia e 598 da RepÚblica • 

• 


